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Ementa. 	CRIAR A PATRULHA MARIA DA PENHA. QUE 
ATUARA NA PROTEÇÃO. PREVENÇÃO. 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS 
MULHERES VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
OU FAMILIAR. 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que se crie a 

"Patrulha Maria da Penha", que atuará na proteção, prevenção, monitoramento e 

acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n°. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é reconhecida pela ONU como 
uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência contra as 
mulheres, pois determina a responsabilidade do Estado na prevenção e proteção 
das mulheres agredidas, bem como punição dos agressores. 

Desta forma, essa é uma inovadora e importante ação para garantir a união 
de esforços de forma articulada e em parceria com diversos órgãos para combater 
as várias formas de violência contra as mulheres, assegurando o acesso a uma 
estrutura de atendimento adequado. 

A Patrulha Maria da Penha atuará na proteção, prevenção, monitoramento e 
acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar que 
possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações realizadas pela Rede 
de Atendimento à Mulher em situação de violência na Cidade de Indaiatuba. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 27 de abril de 2017. 

Vereador 
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